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DECRETO Nº 1.958, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 
"PRORROGA O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
JACUPIRANGA/SP, EM DECORRÊNCIA DA PROPAGAÇÃO 
DO CORONAVÍRUS (COVID-19)." 

 
ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito do Município de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais previstas no 
artigo 65, inciso XVIII, da Lei Orgânica Municipal, nos termos declarado pela Organização 
mundial da Saúde, Ministério da Saúde e Secretaria do Estado da Saúde e; 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do 
artigo 196 da Constituição da República;  
 
CONSIDERANDO a reclassificação do Governo do Estado de São Paulo da região de Registro - 
DRS 12 na fase 3 - Amarela, na sua 21ª  atualização;  
 
CONSIDERANDO as ações previstas no Plano de Contingência Municipal para enfrentamento de 
emergência em saúde pública de importância internacional, em decorrência do COVID-19; 
 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1° Fica prorrogado o Estado de Calamidade Pública e situação de emergência em saúde no 
âmbito do município de Jacupiranga, em decorrência da propagação do Novo Coronavírus 
(COVID-19), declarada pelo Decreto Municipal n° 1.844, de 23 de março de 2020.  

 
Art.2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos retroativo a 1° 
de janeiro de 2021. 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na data supra 

 
 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 
Diretora do Depto. de Administração 
 
 
GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Procurador Jurídico 
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